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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MÜMCIPAL DE GACHOEÍRO- DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEite 1972

ASSUNTO

Pr9Det» ôe Lei aS 120/72

INICIATIVA: , V '

^  Vereaáer Luiz G»uzaga âe Oliveira

„ HISTÓRICO: • .

\  , DeaomiKaaá® "Siqueira Guimarães" à rua.

prejetaàa qUe liga-a Húa Luís Sacramenta á, Xlvara
Eames» - \ ■ " ' . ''

AUTUAÇÃO' .

Aos Dea . dias do mês de , i)e2e]a'bra,

mil novecentoè e oitenta e ( 80) ; , autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem ' ,.

do ano de

71 'a 19.
.  I

Período, da presidência: 19.

Presidente: Tereaáor Jerge Lepes

72

Více-Présid6nte:'yg^g^^9^ 4rliBàe Moreira ..Iachafla .

1° Secretário: Vereaáer Luiz Gelizaga âe Oliveira

2° Secrètário: Vereaâer Meysés Miattes Héliies ,
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AUTUAÇÃO
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PROJETO DE LEI N2 /f^O / 72
mutííc^^ iR^áá^ftnl

Art. 12 _ Passa & denominar-se Siqueira G-uimarães a rua Projetada
que liga a rua Luiz Sacramento à Álvaro Ramos♦

Art« 22 _ Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala d^ jZomissões ,20 de dezembro de 1972,-
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d>Ar^esso
fániília tradjCl

Luiz Gon^asa d<
-Arena -

liveira

USTIPICATIVA

etendo homenagear faleceu tempos atrás; filha
al, muito fez pelo povo que habitava aquela regi-

dando o máximo de seus esforços para o progresso da Èossa terra,.^^^^^^c^^Por isto mesmo conto com o apoio dos nobres pares da Casa para a-
"'ovação da matéria.

Sala das Sessões,20 de dezembro d

A munsM D® J

^  "

Luiz G ra



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÍCÍO11°..

Afleios

COMSMO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PRESIDENTE e RELATOR; HERCUIES SILVEIRA

PROJETO DE LEI N5 12C/72.

RELATÓRIO

Examinando o pre^eto em foco, achamos que

o proponente, Vereadcâr Luiz Gonzaga de Oliveira, agiu hem em

prestar a presente homenagem a quem tanto mereceu em vida e

continua a merecer o apoio dos colegas, agora na sua falta,-

D A R E 0 E R

A matéria é constitucional e legal, somos

portanto pela sua aprovação.

Sala das Comissões 1/23 dezembro 1972,



COMISSÃO DE YIAÇaO, OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE LEI NS 120/72

INICIATIVA: Vereador LuizGonzaga de Oliveira

que somos de

RELATÓRIO

Nada temos de opinar contra a matéria, razão por

PARECER

FAVORáVEL Â MESMA,

Sáls, das Comissões, 23 de dezembixv^ 1972,
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PROJETO DE LEI 72.

Art-. 12 - Psssa a denominar-se Siqueira Guimarães a rua Projetada
que liga e rua Luia Sacramento à Álvaro Ramos»

Art./22 - Esta Lei entrará em vigor, o partir da data de sua puLlica-
/' ção, revogadas as disposições em contrário.

'/ Sala das Comissões,20 de dezembro de 1972.-

A
Luia Gonzaga de Oliveira

-Arena -

"í

JUSTIFICATIVA

A pessoa a que pretendo homenagear faleceu tempos atrásj filha
de fámília tradicional, muito fez pelo povo que habitava aquela regi—
aoy dando o máximo de seus esforços para o progresso da iiossa terra.

Por isto mesmo conto com o apoio dos nobres pares da Casa para a—
provação da matéria.

Sala das Sessões,20 de dezembro de

Luiz de òiiveira

\
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PROarEíDÒ'DÉ LEI 72

Art. 12 w iPassa a denominar-se Siqueira Gaimarães a i-ua Projetada
'  liga a rua Lui25 Sacramento I Álvaro Ramos • _

Art., 2® - Esta lei entràrá em \rigof» a partir dâ data dé sua publica-
,.çaoj revo^^das as disposições em contrário*;

Sala das Comissões,20 de dezembro de 1972^

Luiz Gonzága dé-Óliveira

-Arena -

íT Ü S TX P J C A T.I Y A

A pessoa a que pretendo homenagear faleceu; tempos atrás; filha
de família tradicional,' muito" fez pelo povo que habitava aquela regi
ão, dando o máximo de seus, esforços, para o progresso da fiossa =terra»

Por isto mesmo conto com o apoio dos nobres pares da Casa para a—
provação da matériá* " -

-  ' Sala das, Sessões j20 de dezembro, dé 1972 •—

Luiz G^de JÕlivoira
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IROJEgQ SE LBI m 120/72

O líresiáente da Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirinij usando dê

suas, atri"buições legais: Paço salier ■

que a Câmara decretou a seguinte Lei:

Art. Ifi - Passa a denominar-ss "SIQUEIRA GUIMAUSES" a rua projetada
que liga a Rua Luiz Sacramento à Álvaro Ramos,

Art* 2S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de dezembro de 1972.

jor(s-;e[ uepes

Presidente da Câmara
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